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RESUMO 

 

 

A presente pesquisa volta-se para o estudo de uma relevante ferramenta para a proteção da 

vítima prevista na Lei 11.340/2006 (“Lei Maria da Penha”) — as medidas protetivas de urgência 

— em razão da necessidade de reavaliação de seu espectro de aplicação, notadamente diante 

das novas perspectivas familiares e da busca pela proteção da vítima no Estado social e 

democrático de Direito. Tendo como base o princípio da dignidade da pessoa da vítima, faz-se 

necessário avaliar as possibilidades de ações estatais positivas no âmbito da proteção à saúde, 

da integridade física e psicológica, e da vida do ofendido — levando-se em consideração (os 

paradigmas da pós-modernidade como) a insegurança em uma “sociedade de risco”. Nesse 

passo, buscou-se explorar as ferramentas penais e processuais disponibilizadas, pelo legislador, 

à vítima (no contexto da Lei 11.340/2006), bem como analisar a possibilidade de sua aplicação 

quando o agressor e o ofendido forem do sexo masculino, a partir de um cotejo entre a doutrina 

e a jurisprudência, para traçar (ou ao menos buscar refletir sobre) as maiores dificuldades para 

o operador do direito e as possíveis soluções que envolvem o presente tema na dinâmica social 

bem como no ordenamento jurídico pátrio. 

 

Palavras-chave: Lei Maria da Penha. Vítima. Relações Homoafetivas. Violência Homoafetiva. 

Aplicação de Medidas Protetivas de Urgência.  
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RIASSUNTO 

 

 

La presente ricerca intende analizzare dei rilevanti strumenti per la protezione della vittima 

previsti dalla legge 11.340/2006 (“Legge Maria da Penha”) — le misure protettive d´urgenza 

— davanti alla necessità di rivalutazione del suo spettro di aplicazione, notevolmente di fronte 

alle nuove prospettive famigliare, e dalla fruga per la protezione della vittima nello Stato sociale 

e democratico di Diritto. Basato sul principio della dignità della persona della vittima, bisogna 

valutare le possibilità di azioni statali positivi nell´ambito di protezione alla salute, all´integrità 

fisica e psicologica, e alla vita della persona dell´offeso  — prendendo in considerazione (i 

pardigmi della postmodernità come) la insicurezza in una “soccietà del rischio”. Di questo 

passo, si ha esplorato gli strumenti penali e processuali penali disponibile dal legislatore — alla 

vittima (nel contesto della Legge 11.340/2006) —, oltreché si analizzarà la possibilità della sua 

applicazione quando aggressore e offeso siano biologicamente del sesso maschile, a partire da 

un confronto tra dottrina e giurisprudenza, per poter disegnare (o al meno cercare di riflèttere 

su) le maggiori difficoltà all´operatore del Diritto e le possibile soluzioni che riguardano il 

presente tema all´interno della dinamica sociale e dell´ordinamento giuridico patrio.  

 

Parole chiave: Legge Maria da Penha. Vittima. Relazione Omosessuale (omoaffettiva). 

Violenza contro l´indivíduo omossessuale (omoaffettivo). Aplicazione delle Misure Protettive 

d´Urgenza. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 A busca pelo reconhecimento do princípio da dignidade da pessoa humana como 

fundamento para o desenvolvimento de ferramentas de proteção à vítima de delitos vem sendo 

construída, de forma notável, por, pelo menos, vinte anos. Addirittura, o percurso que leva a 

esse destino tem como pavimento uma marcha mundial inspirada por criminólogos1 — cujos 

olhos se voltaram ao estudo da pessoa do ofendido — que, a partir do desenvolvimento da 

Vitimologia2 (ramo de estudos originado da Criminologia3), inauguraram uma fase de 

“renascimento” da vítima no contexto do Direito Penal4. 

Os cientistas que antes se organizavam em grupos interdisciplinares para estudar o 

criminoso, avaliar as instituições especiais para a sua observação, tratamento e custódia, além 

de dedicar incontáveis páginas de pesquisa a avaliar a sua personalidade e suas reações5 passam 

a se preocupar com aquela figura marginalizada, cujo drama pessoal aparece na forma de uma 

testemunha silenciosa, ignorada pela literatura científica e geralmente relegada ao mais 

completo desamparo: a vítima. 

                                                           
1 Hans Von Hentig e Benjamin Mendelsohn foram os principais expoentes do período (MOURA BITTENCOURT, 

Edgar de, 1971, p. 13-7). Sobre o ponto, faz-se necessário um esclarecimento: é preciso apontar a existência de 

um intenso debate a respeito da “paternidade” da moderna vitimologia. Segundo Luis Rodríguez Manzanera (2010, 

p. 9) Hans Von Hentig publicou seu primeiro trabalho sobre o tema da vítima em 1942: “victims Studies” 

(American Review of Sociology) e seis anos depois escreveu “The Criminal and his Victims” (Yale University, 

New Haven, Estados Unidos da América, 1948). Para um grande setor, Benajmin Mendelsohn é considerado o 

verdadeiro criador deste campo de conhecimento científico, por se lhe atribuir o primeiro estudo sistematizado 

sobre as vítimas. O professor israelense iniciou seus trabalhos em 1937, e sua primeira publicação referente às 

vítimas de delitos saiu em 1940 (In: Rev. Giustizia Penale); seis anos depois, em 1946, finalizou seu “New Bio-

psycho-Social Horizons: Victimology”, publicando em 1956 sua obra mundialmente conhecida: “Le victimologie” 

(Revue International de Criminologie et de Police Tecnique). Por fim, sendo esta a primeira nota de rodapé do 

presente trabalho, vale referir acerca de sua utilização, a declaração de Olavo de Carvalho: “Notas de rodapé são 

uma das mais amáveis invenções humanas. Além da sua função moral de testemunharem o justo reconhecimento 

de um escritor para com seus fornecedores de material; além da economia que nos facultam ao abreviar um 

argumento mediante saltos que a indicação de um mero título preenche; além da aparência verdadeira ou falsa de 

probidade científica de que revestem o conteúdo de um livro; além do benefício pedagógico de abrirem para o 

leitor um leque de estudos complementares; além mesmo do inegável deleite psicológico que um autor pode tirar 

da ostentação erudita, além de todas essas coisas apreciáveis e reconfortantes, elas nos dão algo ainda melhor. Elas 

representam, dentro do corpo de um livro, as sementes de outros tantos livros possíveis, as linhas de investigação 

que tiveram de ser abandonadas para que o livro pudesse chegar a um ponto final. Abandonadas, mas não 

desprezadas. Sua presença nas notas manifesta a confissão de que este não é o único nem o melhor dos livros 

possíveis sobre o assunto. O mesmo autor deste, daqui de onde fala ao distinto público, pode agora mesmo 

vislumbrar em pensamento outros tantos melhores. Mas escrever, por ora, só pôde escrever este” (CARVALHO, 

Olavo de, 2015, p. 24). 
2 O conceito será explorado, mais detidamente, nos tópicos que se seguem. 
3 A Criminologia pode ser definida a partir dos seguintes elementos: “estudia fundamentalmente la etiología del 

fenómeno criminal, esto es, los factores de la criminalidad, las causas de la misma, el origen del crimen, el tipo 

criminal del delinquente y el control social del actuar delictivo” (POLAINO NAVARRETE, Miguel, 2000, p. 44). 
4 MOURA BITTENCOURT, Edgar de, 1971, p. 13-7. 
5 RODRÍGUEZ MANZANERA, Luis, 2010, p. 4. 
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Decorre desse movimento a criação e o desenvolvimento da Vitimologia, campo da 

ciência cuja proposta central é “el estudio cinetífico de la víctima, entendiendo por ‘víctima’ a 

todo aquel que sufre um daño por acción u omissión propria o ajena, o por causa fortuita”6. Mas 

não apenas isto, senão que a sua conduta, isolada e em relação à conduta criminal, assim como 

o fenômeno vitimal em geral, em seu conjunto, como somatório de vítimas e vitimizações, com 

características independentes, em face de uma necessária interação dentro de um contexto 

social.  

O movimento impulsionou a redação de diversos documentos internacionais 

baseados no reconhecimento dos direitos humanos e fundamentais os quais contribuíram — de 

forma pantagruélica — para a internalização, nas legislações dos países ocidentais, de medidas 

para assegurar a proteção das vítimas de delitos, bem como resguardar a sua integridade física, 

psicológica e moral, e a sua vida.  

No Brasil não foi diferente: com a promulgação da Lei 11.340/2006 (conhecida 

como “Lei Maria da Penha”) o legislador projetou a criação de mecanismos para coibir e 

prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do parágrafo 8o do art. 

226 da Constituição Federal, tendo como base a mensagem expressa na Convenção sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; na Convenção Interamericana 

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (entre outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil); e dispôs sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; além de estabelecer medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar (artigo 1º da 

Lei 11.340/2006). 

A medida levada a cabo pelo legislador pátrio — ao projetar uma lei que trouxesse 

mecanismos de proteção às vítimas  (notadamente em relação àquelas em situação de violência 

doméstica e familiar) — criou, no entanto, aspectos controversos no que tange aos destinatários 

(beneficiários) das ferramentas protetivas previstas no texto legal, além de estabelecer 

desigualdades no tratamento do ofendido,  relegando ao desamparo, em muitas ocasiões, 

vítimas de violência doméstica pelo fato de não se enquadrarem no conceito familiar tradicional 

desenhado na legislação. 

Sob essa óptica, o trabalho segue a seguinte estrutura: inicialmente tratar-se-á dos 

paradigmas da pós-modernidade sob a perspectiva da necessidade de reconhecimento do 

princípio da dignidade da pessoa humana como fundamento de proteção a vítima, analisando o 

                                                           
6 RODRÍGUEZ MANZANERA, Luis, 2010, p. 18. 



 10 

seu surgimento a partir da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, bem como a 

necessidade de ações estatais positivas para a busca da igualdade entre os cidadãos. Após, 

busca-se avaliar o tratamento jurídico-normativo destinado à dignidade da pessoa humana na 

Constituição Federal de 1988 e traçam-se alguns pontos relacionados à proteção da vítima no 

âmbito da “sociedade de risco”. 

 A seguir, já na segunda parte da pesquisa, procura-se desenvolver uma linha 

evolutiva do conceito de família na sociedade e a sua correspondência nas Cartas Magnas 

brasileiras, identificando a posição da vítima na dinâmica delitual hodierna, bem como se 

procede a uma análise geral acerca da Lei 11.340/2006. 

 Por fim, na terceira parte, procura-se analisar os instrumentos de proteção 

alcançados, pela lei, ao ofendido, a fim de que se possa dimensionar a latitude e a longitude de 

seu alcance frente às necessidades da vítima e à compatibilidade da sistemática prevista na Lei 

“Maria da Penha” aos novos núcleos (agrupamentos) familiares. 
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CONCLUSÃO 

 

 

A mulher é inegavelmente vítima histórica da violência. E o comando masculino 

até os dias atuais, ou ao menos até recentemente, acabou relegando o indivíduo feminino a um 

papel de submissão na sociedade. 

Todavia não é só a mulher que sofre violência. Todo aquele em situação vulnerável, 

ou enfraquecido, pode ser vitimado. À margem do Estado Democrático de Direito, há, e sempre 

existirá, parcela de indivíduos que busca impor, porque lhe interessa, a sua superioridade. 

Contudo, nesses casos, o Direito há de intervir para impedir a materialização da barbárie e do 

subjugo. 

Dessa visão do Direito como mecanismo legítimo para o alcance da paz social, há 

de se buscar abrigo no mandamento previsto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal: “todos 

são iguais, sem distinção de qualquer natureza”. Significa dizer que as garantias legais valem 

para todos e que toda vítima de violência, quanto mais de ordem doméstica e familiar, merece 

a proteção da lei — ainda que se trate de pessoa biologicamente do sexo masculino. 

Não se pode olvidar que a vítima, assim como o acusado, deve ter seus direitos 

assegurados, como forma de lhe resguardar a dignidade. Mais: não se pode retirar o ofendido 

de um processo que nada mais é do que a tentativa de reconstrução de um fato passado, na 

maioria das vezes marcante — quando não eternamente traumático —, do qual foi, também, 

protagonista. 

Enfim, deve-se procurar estabelecer um tratamento digno àquele que é um dos 

protagonistas do injusto penal e o que mais sofre com a sua ocorrência: a vítima. 

Ao fim e ao cabo a Lei 11.340/2006 (“Lei Maria da Penha”), é uma Carta de 

Direitos Humanos, e, para tanto, busca proteger a vítima — independentemente do seu gênero 

ou opção sexual — uma vez que o crime causa um dano social que vai além da pessoa do 

ofendido, pois gera reflexos em seus filhos, parentes, cônjuge ou companheiro, enfim, em toda 

a sociedade7. 

Os direitos humanos podem servir de motivação para muitas atividades diversas, 

desde a legislação e a implementação de leis adequadas até a mobilização de outras pessoas e 

a agitação pública contra violações dos direitos, tudo isso em conjunto pode contribuir para 

                                                           
7 ESPÍNOLA FILHO, Eduardo, 1954, p. 269. 
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fomentar a concretização de importantes liberdades humanas8 e deve-se ter presente que 

entender as exigências da justiça é um exercício não mais solitário do que qualquer outra 

disciplina do entendimento humano. Por isso, quando se procura determinar como promover a 

justiça, surge a necessidade de uma reflexão racional pública, envolvendo argumentos oriundos 

de diversos quadrantes e perspectivas divergentes9. 

 A batalha em prol do reconhecimento da necessidade de implementação de medidas 

multitudinais em relação à vítima é real, e, talvez, muito necessária. Todavia, não se pode cair 

na armadilha do discurso meramente repressivo, uma vez que a carga emocional presente nas 

relações domésticas e familiares — e depositada nos crimes ocorridos nesse ambiente e dentro 

desse contexto — e elemento a ser levado em consideração no momento da aplicação de 

medidas restritivas de direitos ou que atentem para a liberdade e a dignidade do cidadão. 

 Não por outro motivo, a “Lei Maria da Penha” pode ser elogiada sob o aspecto da 

multidisciplinariedade, pois permite ao Juiz utilizar-se de expedientes não apenas penais, mas 

administrativos, cíveis e até do ramo do direito das famílias, para auxiliar na preservação da 

integridade física, psicológica, emocional e moral; além da vida da vítima. 

 Sabe-se que o sistema penal não oferece (nem poderia oferecer) todas as respostas 

para o combate à criminalidade e à violência no âmbito doméstico e familiar. A criação das 

Varas de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher deslocou o problema antes existente  

— que residia na banalização do conflito em razão da aplicação, de forma absolutamente 

descontrolada, de medidas muitas vezes inúteis na perspectiva da vítima — para um novo 

quadro, que deve ser pintado com toda a cautela para que a obra não seja colocada à serviço de 

propósitos que destoem da proteção à dignidade da vítima respeitando-se as garantias do 

acusado. 

 O diálogo (antes propiciado pelo momento da conciliação previsto na Lei 9.099/95 

— inaplicável nos crimes que envolvem violência doméstica ou familiar contra a mulher) não 

está mais disponível na nova estrutura legal implementada pelo Lei 11.340/2006. Com isso, 

perde-se, muitas vezes, a chance de reestabelecer a conexão entre vítima e agressor, 

inviabilizando o apaziguamento social entre as partes, cujas relações tenham sido estremecidas 

(e até mesmo rompidas) pela prática do ato criminoso. 

 Não obstante, o direito penal deve assegurar às vítimas dos bens por ele tutelados, 

sua eficaz proteção. De tal modo que, se determinado grupo ou pessoas sofre com desacertos 

                                                           
8 SEM, Amartya, 2011, p. 401. 
9 SEM, Amartya, 2011, p. 427. 
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sociais, o estado deve socorrê-los com a tutela diferenciada desses bens10. Isto é, se a violência 

de gênero é o símbolo mais brutal da desigualdade é necessário que as autoridades estatais se 

incumbam do dever de garantir a dignidade da pessoa humana a partir de instrumentos como 

as medidas protetivas de urgência previstas na Lei 11.340/2006. 

 A possibilidade de aplicação das medidas protetivas de urgência, disponibilizadas 

pelo legislador pátrio, às vítimas de violência doméstica e familiar derivada de relações 

homoafetivas masculinas, é fundamental para que se respeite o princípio da igualdade e da 

dignidade da pessoa da vítima, bem como para evitar a perpetuação de uma perspectiva 

criminológica11 que acaba por relegar, ao esquecimento, o personagem que mais sofre na 

dinâmica delitual: a vítima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
10 LIMA, Paulo Marco Ferreira, 2009, p. 58. 
11 Essa perspectiva se encontra fielmente representada nos dizeres LUIS RODRÍGUEZ MANZANERA: 

“La víctima pasa excepcionalmente a la historia, y sólo lo logra en crímenes del tipo del magnicidio, o por 

alguna razón verdaderamente insólita. Así, Abel logra su lugar en la historia con el único mérito de ser la 

primera víctima.” (RODRÍGUEZ MANZANERA, Luis, 2010, p. 5). 
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